
Prefeitura Municipal da EstAncia Balneária de Ubat1lla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt.1MERO 493, DE 27 DE SETEMBRO DE 1977 

Autoriza o Executivo a Firmar Convênio 
com a Santa Casa de Misericórdia da 
Irmandade do Senhor dos Passos de 
Ubatuba.-

F A Ç O S A :B E R que a câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: -

Art. 112 - Fica o Executivo autorizado a firmar convênio CCll1 a 
Santa Casa de Misericórdia da Irmandade do Senhor dos 
Passos de Ubatuba para a prestação de serviços médico
hospi talares aos indigentes, pensionistas e inativos -
da Prefeitura Municipal de Ubatuba, arcando o Executi
vo com a verba de Cr$. 120.000,00 (cento e vinte mil -
cruzeiros) que será paga em 6 (seis) parcelas iguais -
e mensais de Cr$. 20.000,00 (vinte mil eruzeiros), re
troagindo a partir de 12 de julho do corrente ano, 

Art. 212 - As despesas decorrentes da assinatura do convênio a -
que se refere o artigo anterior correrão à conta da 
seguinte dotação: 703215.13.75.0312.02 - SU.bvenção à 
Santa Casa de Misericórdia da Irmandade do Serihor dos 
Passos de Ubatuba. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 27 de setembro de 1977 

e~:: ose Nélio de Carvalho 
Pr feito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de· Ex:pediente ão 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância -
:Balneária de Ubatuba, em 27 de setembro de 1977. 
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